
UNIVERSIDADE .FEDERAL DO CEARA
RESOLUÇÃO Nº 08/CEPE, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Homologa a Resolução ad referendumnº 05/CEPE, de 08 de março de 2017 eo Anexo XXIII, da Resolução nº08/CEPE, de 26 de abril de 2013, queregulamenta a concessão de bolsas eauxílios financeiros para estudantes eservidores técnico—administrativos daUFC.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL D0 CEARÁ, nouso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que deliberou oConselho de Ensino Pesquisa e Extensão (CEPE), em sua reunião de 24 de março de2017, na forma do que diSpôem a alinea d do artigo 3º e alínea s do artigo 25 doEstatuto,

RESOLVE:

Art. lº Homologar a Resolução ad referendum nº OS/CEPE, de 08de março de 2017 e o Anexo XXIII da Resolução nº 08/CEPE, de 26 de abril de 2013,que regulamenta a concessão de bolsas e auxílios Enanceiros para estudantes eservidores técnico-administrativos da UFC.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de aprovação,revogadas as di5posições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal (17 earä, em Fortaleza, 24 de março de 2017.

Prof. Henry e H anda Camposeito


